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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

ENDEREÇO: www.bll.org.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor Preço por ITEM.

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22 de Agosto de 2023 às 17h00min.

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 04 de Setembro de 2023 às 09h00min.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 04 de Setembro de 2023 às 10h00min.

ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIA DE SERVIÇOS e SECRETARIA DE SANEMAENTO,

AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

AMPARO LEGAL: ESTE CERTAME SERÁ REGIDO PELA LEI FEDERAL Nº 10.520, DE 17 DE

JULHO DE 2.002, APLICANDO - SE, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM, AS

DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2.021 E SUAS ALTERAÇÕES;

DECRETO MUNICIPAL N° 30, DE 24 DE MARÇO DE 2023 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14

DE DEZEMBRO DE 2.006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE AGOSTO DE

2.014.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, torna

público na forma do disposto no Decreto Municipal Nº 30/2023 fará realizar procedimento licitatório na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023 com critério de julgamento MENOR PREÇO POR

ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS dos itens descritos no ANEXO 01 – Termo de Referência,

Processo Eletrônico Nº 30/2023, licitação que será regida pela Lei Federal nº 14.1333/2021, Lei

Complementar nº 123/2.006, aplicando-se as demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e condições

estabelecidas pelo presente edital.

http://www.bll.org.br/
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FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS

ENDEREÇO: RUA DOM DUARTE LEOPOLDO, Nº 83, CENTRO DE BOM JESUS DOS

PERDÕES.

PREGOEIRA: LUANA CHRISTAL POSCAI PIRES

EMAIL: compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Telefone: 11 4012-1000 ramal 1021

PREÂMBULO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, representada pela

COMISSÃO DE LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a

licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações

denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil” (www.bll.org.br), denominada PREGÃO

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS

REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade com o ANEXO I – TERMO DE

REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, sendo

regido pela Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, aplicando-se a lei federal nº 14.133, de 01 de abril

de 2.021 e suas alterações; decreto municipal n° 30, de 24 de março de 2023 e lei complementar nº 123, de 14

de dezembro de 2.006, alterada pela lei complementar nº 147, de 07 de agosto de 2.014.

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema BLL Compras

(Licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações), mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL

Compras”, constante da página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).

◆ O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o
credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem cadastramento e a abertura

mailto:compras1@bjperdoes.sp.gov.br
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da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

1. DO OBJETO

1.1. Tem por objeto o presente edital de Pregão Eletrônico, o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS

RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM

JESUS DOS PERDÕES.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1. COTA PRINCIPAL: Poderão participar desta Licitação, conforme ANEXO 01 – Termo de

Referência, qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam

especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas

contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos

junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL).

2.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Plataforma BLL Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.bll.com.br.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006.

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 14.133/21, não será

permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de:

2.5.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

http://www.bll.com.br/
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2.5.3 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;

2.5.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.

§1 O impedimento de que trata o item 2.5.1. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1. Para Julgamento será adotado o critério deMENOR PREÇO, NO REGIME DE MENOR VALOR

UNITÁRIO DO ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros

mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do

recebimento de propostas.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

b) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta, vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

d) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.
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f) O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.3.1. Para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, produzirá o

efeito de declínio do licitante ao direito de tratamento de favorecimento previsto na Lei Complementar nº

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ao 5.3. sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

participantes, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.

4.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

4.9. Os documentos exigidos conforme Anexo 02 deste edital para fins de habilitação deverão ser

apresentados por meio eletrônico, via Sistema BLL, até o fim do recebimento de propostas.

4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, dentro do período estabelecido para o recebimento de proposta. Os documentos de

habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas

estiver encerrado.

5. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

5.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BLL no me

“Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”.

5.2. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

6

posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.

5.2.1 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no

Sistema.

5.2.2 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na

Plataforma BLL Licitações.

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimosdoze

meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.10. O eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de

responsabilidade.

5.11. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema

ao licitante. A ficha técnica deverá ser preenchida informando a marca e a descrição completa dos produtos

ou serviços ofertados.

5.11.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de

desclassificação

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
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LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

6.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

6.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, podendo a mesma ser

desclassificada na fase de aceitação fundamentada e registrada no sistema.

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes,

bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meiode

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital.

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com oMODO DE DISPUTA ABERTO.

6.11. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutose

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso

de lances intermediários.

6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- á
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automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três)

horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7. DO JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.1.1 Nessas condições, para a COTA PRINCIPAL, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.1.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.1.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no sub-item anterior.

7.1.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, quando a

primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.1.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nestaLei;
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c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de

trabalho, conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance).

7.1.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

e) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade

de Município, no território do Estado em que este se localize;

f) empresas brasileiras;

g) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

h) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

7.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.2.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.2.2 Será desclassificada a proposta que após negociação:

a) contiver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.

7.2.3 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado.

7.2.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

7.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço.
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7.3.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

7.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada na Secretaria Municipal Requisitante, por meio de depósito em conta corrente, NÃO sendo

aceitos boletos e/ou duplicatas.

8.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item

anterior.

8.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

8.4. Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então incidirá

correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados

proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.

8.5. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for

pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de

recuperação judicial;

8.6. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano

de recuperação extrajudicial.

8.6.1 Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação

serão suportados pela seguinte dotação: 3.3.90.30.00.04.122.0002-2.002, 3.3.90.30.00.04.122.0003-2.006,

3.3.90.30.00.04.122.0004-2.014, 3.3.90.30.00.10.122.0008-2.026, 3.3.90.30.00.10.301.0008-2.027,

3.3.90.30.00.10.301.0008-2.028, 3.3.90.30.00.11.334.0010-2.033, 3.3.90.30.00.12.122.0011-2.034,

3.3.90.30.00.12.361.0011-2.036, 3.3.90.30.00.12.365.0011-2.038, 3.3.90.30.00.13.392.0012-2.042,

3.3.90.30.00.08.122.0007-2.018, 3.3.90.30.00.08.244.0006-2.021, 3.3.90.30.00.08.244.0006-2.022,

3.3.90.30.00.27.812.0016-2.056, 3.3.90.30.00.04.122.0014-2.045, 3.3.90.30.00.15.452.0014-2.047,

3.3.90.30.00.15.452.0014-2.049, 3.3.90.30.00.17.512.0015-2.052

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
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da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6. do edital, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante pesquisa realizada junto ao

CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa) e no Portal

Transparência (www.portaltransparencia.gov.br), para aferição de eventuais registros impeditivos de

participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública

9.1.1. O não cumprimento das condições de participação, acarretará a desclassificação da licitante, bem como

as sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o

lance subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido

às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 23/06.

9.4. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-

digitais.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

nº 14.133/2021.

9.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da

Lei nº 14.133/2021.

9.7. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

9.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará aproposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda

ao presente edital.

9.10. Verificada a conformidade dos documentos apresentados, o licitante será declarado VENCEDOR.

10. DA PROPOSTA READEQUADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

12

10.1. O pregoeiro solicitará ao licitante VENCEDOR que, no prazo de 02 horas, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada,

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados.

10.1.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no

chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.2. A PROPOSTA COMERCIAL, deverá ser enviada, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas

e a última assinada pelo representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo os seguintes elementos:

a) Descrição completa do produto ofertado contemplando a marca

b) Preços unitários, contendo no máximo 02 (duas) casas decimais, e totais dos lotes, expressos

em moeda corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, incluindo além do lucro, todas as despesas

resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou

indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer

encargo financeiro ou previsão inflacionaria;

c) Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço

completo, número de telefone, número de agência e conta bancária, além da indicação de e-mail para envio

da Autorização de Fornecimento e Ata de Registro de Preços;

11. DAS AMOSTRAS/CATÁLOGO

11.1. O(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar uma amostra/ catálogo do(s)

produto(s) ofertado(s), conforme disciplinado no Termo de Referência (Anexo 01), sob pena de não

aceitação da proposta.

11.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação dos catálogos, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

11.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

11.4. No caso de não haver entrega do catálogo ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega do catálogo fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

11.5. Se o(s) catálogos (s) apresentada(s) pelo(s) vencedor(es) não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
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Termo de Referência.

11.6. Após a aprovação do(s) catálogos(s) o pregoeiro anunciará a abertura do prazo para manifestação da

intenção de interposição de RECURSO em campo próprio do sistema.

11.7. Encerrada a fase de recurso e, inexistindo a interposição deste, o objeto será ADJUDICADO.

11.8. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente

pelo representante legal da empresa.

11.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória Nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e

presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e

cópias autenticadas em papel.

11.10. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade

dos documentos enviados eletronicamente.

12. DOS RECURSOS

12.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico,

utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema.

12.2. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro por mensagem lançada no sistema, informará aos

recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões de recurso, no prazo de 03 (três) dias após o

encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual

número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos, neste Setor de Licitação, localizado na Rua Dom Duarte Leopoldo,

nº 83 - Centro - Bom Jesus dos Perdões – CEP 12.955-000, no horário das 10hs às 13hs e das 14hs às 16hs.

12.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, na

opção RECURSO e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será

efetuada mediante protocolo, localizada na Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 - Centro - Bom Jesus dos

Perdões – CEP 12.955-000, das 10 h às 16 h ou no site www.bjperdoes.sp.gov.br aos cuidados do Pregoeiro

responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos no subitem 12.2.

12.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro

adjudicará o objeto do certame ao vencedor na própria sessão, propondo à autoridade competente a

homologação do procedimento licitatório.

12.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente

fundamentado à autoridade competente.

http://www.bjperdoes.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

14

12.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÕES

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, será o licitante vencedor convocado para

assinar a Ata de Registro de Preços, que deverá fazê-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da

convocação.

13.2. O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela autoridade competente.

13.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas neste

Edital.

13.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

igual período (quando for o caso).

13.5. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de

prorrogação da Ata de Registro de Preços, quando, então aplicar-se-á como índice oficial de reajuste o IPCA

(IBGE), pelo período acumulado de 12(doze) meses, durante a vigência contratual.

13.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os

adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar o

fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior;

b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo

classificado.

13.7. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões/SP a firmar as

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,

sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições.

13.8. A Prefeitura não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando a seu

exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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13.9. DOS PRAZOS DE ENTREGA
13.9.1. O prazo de entrega será de até 10 dias úteis, contados da data do recebimento da Autorização de
Fornecimento, em parcela única, de acordo com o pedido da secretária requisitante.

14. DAS SANÇÕES

14.1. Cancelamento do Registro de Preço:

14.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração,

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não receber a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item

14.1.1. será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.2. Do impedimento de licitar e contratar:

14.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo

de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo

155:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

14.3. Das multas:

14.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

14.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

14.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no 14.1., sujeitará a
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contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no

Item 14.1. cumulativamente a este.

d) O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela administração, que não

excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único – A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a

aplicação da multa prevista no subitem “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

14.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais/objetos somente será apreciado

seefetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

14.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Leinº

14.133/2021.

14.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:

14.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.4.2. A sanção estabelecida no item 14.4.1. será precedida de análise jurídica, considerando

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art.

156 da Lei 14.133/2021.

14.5. O procedimento de penalização da adjudicatária se dará de acordo com o rito previsto no Decreto

Municipal nº 30/2.023.

15. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL
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15.1. Os ESCLARECIMENTOS deverão ser formalizados por meio de requerimento endereçado à(s)

Autoridade(s) subscritora(s) do Edital, devendo ser protocolado no prazo de até 03 (três) dias úteis

anteriores à data fixada para recebimento das propostas, em campo próprio da Plataforma 1Doc – Protocolo

Digital de Documentos, http://www.bjperdoes.sp.gov.br.1doc.com.br/atendimento, ASSUNTO:

Esclarecimentos em Licitação.

15.2. As IMPUGNAÇÕES deverão ser endereçadas à(s) autoridade(s) subscritora(s) do Edital e

protocoladas no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, em

campo próprio da Plataforma 1Doc – Protocolo Digital de Documentos,

https://www.bjperdoes.sp.gov.1doc.com.br/atendimento, ASSUNTO: Impugnação de Edital de Licitação.

15.3. Os arquivos encaminhados deverão estar em PDF do tipo “pesquisável” e assinados digitalmente

pelo representante legal da empresa.

15.4. As dúvidas a serem esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente informal.

15.5. As impugnações ao edital e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados também, na forma

eletrônica, via Sistema BLL.

15.6. As impugnações e os esclarecimentos serão respondidos pelo(s) subscritor(es) de Edital e

disponibilizados aos interessados no Sistema BLL e no site http://www.bjperdoes.sp.gov.br, na aba de

Prefeitura Licitação, no prazo de 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. A fiscalização do(s) contrato(s) firmado(s) a partir da presente Ata de Registro de Preços será

realizada por XXXXXXXXXX, ocupante do cargo de XXXXX.

16.2. A gestão do(s) contrato(s) firmado(s) a partir desta Ata de Registro de Preços será realizada por

XXXXX, ocupante do cargo de XXXX.

16.3. O procedimento de fiscalização e gestão do(s) contrato(s) firmado a partir da Ata de Registro de

Preços licitada neste certame seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 30/2.023.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra sem prejuízo das

demais sanções cabíveis.

17.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

http://atibaia.1doc.com.br/atendimento
http://www.bjperdoes.sp.gov.1doc.com.br/atendimento
http://www.atibaia.sp.gov.br/
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17.3. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

17.4. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança

da contratação.

17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou ainda, mediante publicação.

17.8. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

17.9. A presente licitação será homologada, anulada ou revogada pela autoridade competente nos termos

do Decreto Municipal nº 30/2.023.

17.10. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

17.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

17.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

17.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

17.14. O Manual de operações da Plataforma BLL Licitações encontra-se disponível aos interessados no

Portal www.bll.org.br

17.15. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BLL Licitações podem ser

obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BLL Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat

disponíveis no Portal www.bll.org.br

17.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

17.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e endereço eletrônico http://www.peasistemas.com.br/transparencia/.

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.peasistemas.com.br/transparencia/


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

19

17.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da

Comarca de Nazaré Paulista - Estado de São Paulo.

17.19. O Pregoeiro atenderá os interessados no horário das 10 h às 16 h, de segunda a sexta-feira exceto

feriados, na Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP, no Departamento de Compras e Licitações

para melhores esclarecimentos a respeito do presente Edital.

17.20. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação.

17.21. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

Bom Jesus dos Perdões, aos 23 de Agosto de 2023.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Prefeito Municipal
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade com

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES.

Valor Total Estimado: R$ 2.404.512,69 (dois milhões, quatrocentos e quatro mil, quinhentos e doze reais

e sessenta e nove centavos).

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

1 ABRACADEIRA EM AÇO PARA AMARRAÇÃO DE ELETRODUTOS, TIPO D,

COM 3/4" E CUNHA DE FIXAÇÃO
UNID 600

2 ABRACADEIRA EM AÇO PARA AMARRAÇÃO DE ELETRODUTOS,TIPO D,

COM 1" E CUNHA DE FIXAÇAO
UNID 300

3 ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA AMARRAÇÃO DE CABOS,

COMPRIMENTO DE 230 X 7,6 MM.
UNID 1.500

4 ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA AMARRAÇÃO DE CABOS,

COMPRIMENTO DE 100 X 2,5MM.
UNID 1.500

5 ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA AMARRAÇÃO DE CABOS,

COMPRIMENTO DE 150 X 3,6MM.
UNID 1.500

6 ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA AMARRAÇÃO DE CABOS,

COMPRIMENTO DE 200 X 4,6MM.

UNID 1.500

7 LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 45W, BASE E 27(127/220V). UNID 600

8 LÂMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL BRANCA 65W, BASE E 27(127/220V). UNID 600
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9
SOQUETE DE PORCELANA BASE E 27, FIXO DE TETO, PARALÂMPADAS.

UNID 100

10 SOQUETE DE PVC/TERMOPLÁSTICO BASE E 27, COM RABICHO, PARA

LÂMPADAS.
UNID 100

11
DISJUNTOR TIPO DIN/IEC. MONOPOLAR DE 40 ATÉ 50A.

UNID 130

12
CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 10 Á 25MM².

UNID 150

13 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 30A PARA 4 A 9

DISJUNTORES.
UNID 5

14 QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 100A PARA 28 A 42DISJUNTORES. UNID 5

15
CABO FLEXÍVEL PVC 750V, 4 CONDUTORES DE 4,0MM².

UNID 500

16
CABO DE CONTROLE 5X1,5MM² ATÉ 1KV DE ISOLAÇÃO

M 700

17
ALÇA PREFORMADA DE DISTRIBUIÇÃO, EM AÇO GALVANIZADO,PARA

CONDUTORES DE ALUMÍNIO AWG 2 (CAA 6/1 OU CA 7 FIOS) DE 16, 25 E

35MM

UNID 900

18 ARRUELA EM AÇO GALVANIZADO, DIÂMETRO EXTERNO = 35MM,

ESPESSURA = 3MM,DIÂMETRO DO FURO= 18MM
UNID 1.000

19 BASE PARA RELÊ COM SUPORTE METÁLICO UNID 2.100

20 CONDULETE DE 1" UNID 150

21 CABO FLEXÍVEL PVC 750V, 4 CONDUTORES DE 6,0MM². UNID 500

22
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 1,5

MM2 (ROLO DE 100M)

M 5.300

23 CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 3/4", PARA

CABOS DE DIÂMETRO DE 17,5 A 20MM
UNID 250
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24
CONECTOR DE ALUMÍNIO TIPO PRENSA CABO, BITOLA 1 1/2",PARA

CABOS DE DIÂMETRO DE 37 A 40MM

UNID 250

25 TERMINAL A COMPRESSÃO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO DE

6MM² 1 FURO 1 COMPRESSÃO, PARA PARAFUSO DEFIXAÇÃO M6.

UNID 400

26
MASSA EPOXI BI COMPONENTE (MASSA + CATALIZADOR)

L 40

27
TAMPA CEGA EM PVC PARA CONDULETE 4X2.

UNID 250

28
CONDULETE EM PVC, TIPO B, SEM TAMPA DE 1/2" OU 3/4".

UNID 250

29 CURVA DE 90 GRAUS, CURTO, DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1",

PARA ELETRODUTO.
UNID 150

30
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 2,5

MM2 - COR VERMELHA (ROLO DE 100M)

M 3.000

31
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 2,5

MM2 - COR BRANCO (ROLO DE 100M)

M 3.000

32
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 2,5

MM2 - COR AZUL ( ROLO DE 100M)

M 4.000

33
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 2,5

MM2 - COR BRANCO ( ROLO DE 100M)

M 3.000

34
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 2,5

MM2 - COR PRETA (ROLO DE 100M)

M 4.000

35

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 4 MM2 - COR AZUL, VERDE,

AMARELO, PRETO, VERMELHO E BRANCO (ROLODE 100M).

M 6.000

36

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6

MM2 - COR PRETA, VERDE, AZUL, AMARELO, VERMELHO E
M 6.000
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BRANCO (ROLO DE 100M)

37
CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 10

MM2 - COR PRETA, VERDE, AZUL, AMARELO, VERMELHO E

BRANCO (ROLO DE 101M)

M 6.000

38

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLAÇÃO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16

MM2 - COR VERMELHO, PRETO, AMARELO, AZUL,VERDE E BRANCO.
M 6.000

39

CABO DE COBRE, FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAONOMINAL 25

MM2

M 2.500

40 CANALETA EM PVC DE 20 X 12 MM , INCLUSIVE ACESSÓRIOS M 1.500

41 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A UNID 310

42 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 40 ATE 50A UNID 310

43 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 63 A UNID 310

44 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UNID 115

45 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 40 ATE 50A UNID 115

46 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR 63 A UNID 115

47 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UNID 115

48 DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 63 A UNID 115

49 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATÉ 100A TENSÃO

MÁXIMA DE 415V
UNID 215

50
ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES,

CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 1 1/2",

PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 15715)

M 1.600

51
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4 ", SEM LUVA (BARRA

COM 3 METROS)
M 300

52 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 ", SEM LUVA(BARRA COM

3 METROS)
M 300

53 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE25 MM M 100

54 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, DE32 MM M 300

55
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLODE 19

MM X 20 M
UNID 470
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56 FITA ISOLANTE DE BORRACHA AUTOFUSAO, USO ATE 69 KV(ALTA

TENSAO) - ROLO DE 10M
M 2.700

57
INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARAEMBUTIR

4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)

UNID 200

58
INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTOMONTADO

PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULOS) UNID 200

59 INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO PARA

EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + MODULO)
UNID 150

60
INTERRUPTORES PARALELOS (2 MODULOS) + TOMADA 2P+T 10A, 250V,

CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA

+ SUPORTE + MODULOS)

UNID 150

61

LAMPADA LED TUBULAR BIVOLT 18/20W, BASE G13

UNID 1.050

62 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE

LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS
UNID 150

63 LUMINARIA DE TETO PLAFON/PLAFONIER EM PLASTICO COMBASE E27,

POTENCIA MAXIMA 60W (NAO INCLUI LAMPADA)
UNID 150

64 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8",

COMPRIMENTO 75 MM
UNID 200

65
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM,

DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAQUINA, CABEÇA QUADRADA UNID 300

66
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 400 MM,

DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA
UNID 200

67 PORCA ZINCADA, QUADRADA, DIAMETRO 5/8" UNID 1.400

68
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE

CONECTOR, SEM BASE
UNID 3.100

69 CABO CONTROLE 5X1,5MM² ATÉ 1 KV DE ISOLAÇÃO M 600

70 CABO FLEXÍVEL PVC 750V, 2 CONDUTORES DE 1,5MM² M 1.100

71 BOTÃO PARA CAMPAINHA, COMPLETO C/ ESPELHO UNID 30

72 CABO 35;00 MM2 - ISOLAMENTO P/ 0;7 KV - FLEXÍVEL M 1.600

73 CABO 120;00 MM2 - ISOLAMENTO P/ 0;7 KV - FLEXÍVEL M 1.100

74 CAIXA DE PASSAGEM EM ALUMÍNIO COM TAMPA E VEDAÇÃO 30X 30

CM
UNID 170

75
CAIXA DE PASSAGEM PRÉ-MOLDADA EM CONCRETO

20X20CMCM
UNID 70

76 CAIXA SUSPENSA P/ INSPEÇÃO DE TERRA - POLIPROPILENOOU PVC UNID 70
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77 CONTATOR TRIPOLAR 220V - 25A - COM CONTATOS

AUXILIARES DE DOIS PARES
UNID 110

78 ESPELHO PLÁSTICO - 4''X2'' UNID 35

79

ESPELHO PLÁSTICO - 4''X4" UNID 35

80 FIO TELEFÔNICO INT. TIPO FI-60 TRANÇADO M 1.100

81 FIO TELEFÔNICO EXT. TIPO FE-100 PARALELO M 4.100

82 INTERRUPTOR SIMPLES BIPOLAR - 1 TECLA - SEM PLACA /

ESPELHO
UNID 150

83 INTERRUPTOR SIMPLES - 3 TECLAS - SEM PLACA / ESPELHO UNID 150

84 INTERRUPTOR PARALELO BIPOLAR - 1 TECLA - SEM PLACA/

ESPELHO
UNID 150

85 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO - 250W UNID 450

86 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO - 150W UNID 250

87 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO - 70W UNID 1.050

88

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA AUTÔNOMA COM LÂMPADA

FLUORESCENTE DE 15W
UNID 120

89 PLUG PARA TOMADA 2P+T - 20A - 250V UNID 200

90 PLUG PARA TELEFONE RJ11 UNID 120

91
QUADRO DISTRIBUIÇÃO, DISJ. GERAL 30A PARA 4 A 8

DISJUNTORES
UNID 52

92 TERRA COMPLETO 1 HASTE BITOLA 19MM COM CAIXA DE

INSPEÇÃO
UNID 100

93 INTERRUPTOR AUTOMÁTICODIFERENCIAL (DISPOSITIVODR)63A/30mA UNID 15

94
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR C/ PORTA C/

BARRAMENTO CHAPAMETÁLICA 100A - 16 DISJUNT
UNID 12

95 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR C/ PORTA C/ BARRAMENTO

CHAPAMETÁLICA 150A - 24 DISJUNTORES
UNID 12

96 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR C/ PORTA C/ BARRAMENTO

CHAPAMETÁLICA 100A - 28 DISJUNTORES
UNID 12

97
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR C/ PORTA C/ BARRAMENTO

CHAPAMETÁLICA 150A - 34 DISJUNTORES
UNID 12

98 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR C/ PORTA C/ BARRAMENTO

CHAPAMETÁLICA 150A - 44 DISJUNTORES
UNID 12

99 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE SOBREPOR C/ PORTA C/ BARRAMENTO

CHAPAMETÁLICA 225A - 70 DISJUNTORES
UNID 7

100 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO - 70W / 220V UNID 1.000

101 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO - 150W / 221V UNID 200

102 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO - 250W / 220V UNID 400
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2. DA JUSTIFICATIVA

Justifica-se a necessidade de aquisição de material elétrico devido sua fundamental importância para a

realização dos serviços de manutenção e pequenas reformas das ruas, praças, imóveis e outros

equipamentos públicos do Município de Bom Jesus dos Perdões . Os serviços serão executados pelas

equipes de servidores efetivos, através da Administração Direta, que complementam os serviços

essenciais de manutenção dos logradouros públicos, além de prestar a manutenção e pequenas

reformas dos imóveis próprios municipais e locados, visto a não existência de contratos terceirizados

de manutenção.

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E ENQUADAMENTO

Em conformidade como inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020.

4. DOS PRAZOS DE ENTREGA

103
RECEPTÁCULO PORCELANA P/LAMP. FLUORESC. COMPACTAROSCA

E-27
UNID 220

104
RECEPTÁCULO PORCELANA HG OU MHL P/LUMINARIA EXT. OUPROJ-

ROSCA E-40

UNID 220

105 SUPORTE P/ FIXAÇÃO CABO EM TELHA ONDULADA UNID 60

106 TOMADA ELÉTRICA SIMPLES DE EMBUTIR, DE 10A OU 20A, SEMPLACA

- CONFORME NBR 14136
UNID 120

107 TOMADA PARA PISO COMPLETA, DE 10A OU 20A,CONFORME NBR

14136
UNID 70

108 TOMADA 3P+T 32A - 600/690V - TIPO INDUSTRIAL UNID 70

109 TOMADA 3P+T 63A - 600/690V - TIPO INDUSTRIAL UNID 70

110 SUPORTE TUBULAR DE FIXAÇÃO EM POSTE PARA 2LUMINARIAS

TIPO PETALA
UNID 200

111 BRAÇO AÇO GALVANIZADO DN 11/2" X 2,00M. UNID 303

112 VERGALHÃO COM ROSCA, PORCA E ARRUELA DE DIÂMETRODE 3/8"

(TIRANTE)
M 100

113

VERGALHÃO COM ROSCA, PORCA E ARRUELA DE DIÂMETRO DE 1/4"

(TIRANTE)

M 100

114
VERGALHÃO COM ROSCA, PORCA E ARRUELA DE DIÂMETRO DE

5/16" (TIRANTE)

M 100
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O prazo de entrega será de até 10 dias úteis, contados da data do recebimento da Autorização de Fornecimento,
de acordo com o pedido das secretarias requisitantes.

5. DO PAGAMENTO
A empresa vencedora apresentará à Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, Nota Fiscal/Fatura referente

aos itens entregues.

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura para aceitá-la ou rejeitá-la.

A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões será devolvida à empresa

vencedora do certame para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição.

A Prefeitura do Município de Bom Jesus dos Perdões providenciará o pagamento no prazode até 30 (trinta)

dias, contados da data do aceite da Nota Fiscal/Fatura e entrega dos materiais.

6. DA PREVISÃO E DA DISPONIBILIZAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A despesa desta aquisição correrá às dotações: 3.3.90.30.00.04.122.0002-2.002, 3.3.90.30.00.04.122.0003-

2.006, 3.3.90.30.00.04.122.0004-2.014, 3.3.90.30.00.10.122.0008-2.026, 3.3.90.30.00.10.301.0008-2.027,

3.3.90.30.00.10.301.0008-2.028, 3.3.90.30.00.11.334.0010-2.033, 3.3.90.30.00.12.122.0011-2.034,

3.3.90.30.00.12.361.0011-2.036, 3.3.90.30.00.12.365.0011-2.038, 3.3.90.30.00.13.392.0012-2.042,

3.3.90.30.00.08.122.0007-2.018, 3.3.90.30.00.08.244.0006-2.021, 3.3.90.30.00.08.244.0006-2.022,

3.3.90.30.00.27.812.0016-2.056, 3.3.90.30.00.04.122.0014-2.045, 3.3.90.30.00.15.452.0014-2.047,

3.3.90.30.00.15.452.0014-2.049, 3.3.90.30.00.17.512.0015-2.052

7. DOS VALORES DE REFERÊNCIA

ANEXO I , composto por pesquisa de preços de mercado (sites e-commerce, Ata de Registro de Preços
vigente, Banco de Preços, Orçamento de fornecedores, etc.)

8. FISCAL(is) RESPONSÁVEL(is) PELA EXECUÇÃO(es) DO OBJETO.

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS

Nome: VERONEIDE DE O. DAMASCENO

Telefone: (11) 4012-7151

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO, AGRIPECUÁRIA EMEIO AMBIENTE

Nome: MICHELI KOWALCZUK MACHADO
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Telefone: (11) 4012-7516 ou (11) 4891-1199

Endereço de entrega: Na Secretaria de Serviços: Os produtos solicitados deverão ser entregues na CASEMA,

sito na Rodovia Dom Pedro I, Km 63 + 500 mts, Bom Jesus dos Perdões.

Na Secretaria de Saneamento, Agropecuária e Meio Ambiente: Avenida Santo Agostinho, 700, Cidade

Nova

1.1. A LICITANTE VENCEDORA emitirá a Nota Fiscal/Fatura referente aos produtos,

MEDIANTE ENTREGA, junto a Secretária de Serviços , para regular conferência, a qual encaminhará ao

Departamento de Licitações e Compras da PREFEITURA, à Rua São Geraldo, nº 175 – Centro – Bom Jesus

dos Perdões - SP, para processamento.

1.2. Verificando qualquer irregularidade na emissão da Nota Fiscal/Fatura, a SECRETARIA DE

SERVIÇOS e a SECRETARIA DE SANEAMENTO, AGRIPECUARIA E MEIO AMBIENTE, fará sua

devolução ou solicitará Carta de Correção, ficando o prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente o seu

regularização, sem qualquer custo adicional à PREFEITURA.

Bom Jesus dos Perdões, 23 de Agosto de 2023.

VERONEIDE DE O. DAMASCENO

SECRETARIA DE SERVIÇOS

MICHELI KOWALCZUK MACHADO

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
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ANEXO II – MODELO DE PLANILHA/PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES MUNICIPAL DE

BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade com o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM

ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Razão Social:

CNPJ/MF:

Inscrição Estadual: Telefone:

E-mail:

ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃODO

PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE

DE

MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$.........

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Total por extenso: Condições de Pagamento: Prazo de entrega:

Local e data.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

30

ANEXO III – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade com

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES.

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,

tratando-se de sociedade empresária;

1.3. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de

sociedade não empresária;

1.4. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização

para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

1.5. Tratando-se de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), apresentar Declaração de

Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas expedidas pela respectiva Junta Comercial com data da

expedição do exercício atual, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei 123/2006.

1.5.1. Os microempresários individuais, por serem dispensados de apresentar Certidão expedida pela Junta

Comercial, deverão comprovar o ramo de atividade compatível mediante a apresentação do Certificado de

Condição de Microempreendedor Individual.

1.5.2. Declaração da Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte de que, no ano-calendário de

realização da licitação, não celebrou contrato com a Administração Pública cujos valores somados

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) no Ministério da Fazenda;
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2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto a ser contratado, a saber:

2.2.1. Se o Ramo de Atividade da empresa for Comércio, deverá apresentar prova da Inscrição Estadual.

2.2.2. Se o Ramo de Atividade da empresa for Prestação de Serviços, deverá apresentar prova da Inscrição

Municipal.

2.2.3. Se o Ramo de Atividade da empresa envolver Comércio e Prestação de Serviços, deverá apresentar

prova da Inscrição Estadual e Municipal.

2.3. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de

Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e

à Divida Ativa da União.

2.4. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do

licitante, relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo

representante legal do licitante sob as penas da Lei.

2.5. Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante

mediante apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários.

2.6. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do

Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

2.7. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

3.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante

da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

4.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado conforme

modelos mostrado no ANEXO 04 deste Edital, atestando:

a) Nos termos do inciso IV do artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e
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alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) Declaração de conhecimento das condições para desempenho de atividades pertinente

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

c) No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa licitante para o desempenho

de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado;

d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-

judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do

processo e ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o

plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do

plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

5. DISPOSIÇÕESGERAIS

5.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.

5.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em

5.3. qualquer tempo no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhes prazo para atendimento.

5.4. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo com

o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

5.5. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial)

através do qual pretende firmar o contrato.

5.6. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas

filiais.

5.7. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do
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Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

5.8. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de

validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos

mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

5.9. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações na

Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião

da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para

regularização da documentação.

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

5.10. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento decertidão.
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade com

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES.

Eu (nome completo), representante legal da empresa

(denominação da pessoa jurídica), sediada à

Rua./Av. , n. , Bairro Cidade/Estado

/ participante do Pregão Eletrônico Nº 17/23, da Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões,

DECLARO, sob as penas da Lei:

a) Nos termos do inciso IV do artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e

alterações, a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura

da Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda,

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação

judicial está sendo cumprido;

c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do

plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Obs.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade com

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)

MESES.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

Aos dias do mês de de 2023, na cidade de Bom Jesus dos Perdões/SP a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - ESTADO DE SÃO PAULO, inscrita

no C.N.P.J./MF sob o nº 52.359.692/0001-62, situada na Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 - Centro - Cep.

12955-00, representada neste ato pelo(a) Prefeito Municipal Sr.(a) BENEDITO RODRIGUES DA SILVA

FILHO, portador do R.G. n.º _. . -_ e CPF n.º . . - , e pelo (a) Secretário (a)

, celebra com a empresa ,

estabelecida , inscrita no CNPJ /MF sob o N.° , representada neste ato

pelo Sr.(a) , nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº

30/2023 e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, parte integrante do presente instrumento

independentemente de transcrição, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as seguintes

disposições:

1. DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS,

PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS

DOS PERDÕES em conformidade com o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS

PARCELADAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:
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2.2. A presente Ata tem valor total estimado de R$ .

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO:

3.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência,

as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório;

3.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais

como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdênciários e a entrega deverá

ocorrersem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões/SP.

3.3. A Licitante vencedora farão entregas, em até 10 dias, contados da data da autorização de

fornecimento, nas quantidades e prazos determinados pela Secretaria de Serviços e Secretaria de

Saneamento, Agropecuária e Meio Ambiente, através do responsável pelo estoque;

3.4. A Licitante vencedora deverá entregar na Secretaria de Serviços os produtos deverão ser entregues na

CASEMA, sito na Rodovia Dom Pedro I, Km 63 + 500 mts, Bom Jesus dos Perdões, no horário de xx,xx hs

3.4.1. A Licitante vencedora deverá entregar na Secretaria de Saneamento, Agropecuária e Meio Ambiente os

produtos deverão ser entregues na Avenida Santo Agostinho, 700, Cidade Nova Bom Jesus dos Perdões, no

horário de xx,xx hs

3.5. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de entrega,

devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

3.6. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as

especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 05

(cinco) dias após o recebimento provisório.

3.4. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, sem prejuízo

daspenalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 – Termo de

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.
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d) O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela

qualidade, correção e segurança dos produtos entregues.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará à Prefeitura de Bom Jesus

dos Perdões/SP Nota Fiscal/Fatura referente a cada item entregue.

4.2. A Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões/SP terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

apresentação daNota Fiscal/Fatura de para aceitá-la ou rejeitá-la.

4.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões será devolvida à

empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 4.2, a partir da data de sua reapresentação.

4.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões em

hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

4.5. O Município providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do

aceite da Nota Fiscal/Fatura pela Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões.

4.5.1. A DETENTORA deverá informar à Prefeitura na nota fiscal o Banco/Agência, bem como o

número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da DETENTORA para realização dos pagamentos.

4.5.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como

jurosmoratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao

atraso verificado.

4.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for pessoa

jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de

recuperação judicial.

4.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano

de recuperação extrajudicial.

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

igual período (quando for o caso).

5.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese de

prorrogação da Ata de Registro de Preços, quando, então aplicar-se-á como índice oficial de reajuste o IPCA
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(IBGE), pelo período acumulado de 12(doze) meses, durante a vigência contratual.

5.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os

adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar o

fornecimento ao respectivo preço registrado, nas seguintes hipóteses:

A)Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente cancelamento da Ata,

inclusive em caso fortuito ou de força maior;

B) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo

classificado.

5.4. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões/SP a firmar as

contratações que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,

sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições.

5.5. A Prefeitura não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, ficando a seu exclusivo

critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

6. DAS SANÇÕES

6.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da Administração,

quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 6.1.1.,será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. Do impedimento de licitar e contratar:

6.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo

de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no artigo

155:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) dar causa à inexecução total do contrato;
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c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

6.3. Das multas:

6.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim.

6.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 6.1., sujeitará a

contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro

dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) de 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) Após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no

item 6.1. cumulativamente a este. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela

administração, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará a

aplicação da multa prevista na alínea “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro dia

útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

6.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se efetuado

dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

6.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº

14.133/2021.

6.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:

6.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as infrações

legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.4.2. A sanção estabelecida no item 6.4.1. será precedida de análise jurídica, considerando

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art.

156 da Lei 14.133/2021.

7. INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, as propostas das empresas

vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor eforma,

na presença de duas testemunhas.

Bom Jesus dos Perdões/SP, aos ...... dias do mês de....................................................... de 2023.

BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Prefeito Municipal

VERONEIDE DE O. DAMASCENO

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS

MICHELI KOWALCZUK MACHADO

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO, AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
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ANEXO VI - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA

DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail

Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1.Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento,

em conformidade com as disposições que seguem.

2.São responsabilidades do Licitante:

I Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais

venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins

de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações;

VPagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3.O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -

Bolsa de Licitações do Brasil.
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4.O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5.O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante,

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência

ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

6.O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do

Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

7.(cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil

Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por

meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade

corretora, para tanto:

i. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii.Apresentar lance de preço;

iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv. Solicitar informações via sistema eletrônico;

v.Interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi. Apresentar e retirar documentos;

vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii. Assinar documentos relativos às propostas;

ix. Emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não

poderá ser substabelecido.

Corretora:

Endereço:

CNPJ:

8.O presente Termo de Adesão é válido até / / , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de

vigência ou decorrentes de negócios em andamento.
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Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO VII - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

IV O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento

das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave

Eletrônica.

Local e data:
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

45

ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade

com o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO

DE 12 (DOZE) MESES,

CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES

DETENTOR DO CONTRATO:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:

a)o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020,

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para:
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a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Bom Jesus dos Perdões, xx de xxxx de 2023

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE:

Nome: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 170.609.311-04 RG: 463.845 SSP/GO

Data de nascimento: 06/09/1958

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

Assinatura:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME :

Nome: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 170.609.311-04 RG: 463.845 SSP/GO

Data de nascimento: 06/09/1958

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM OAJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 170.609.311-04 RG: 463.845 SSP/GO

Data de nascimento: 06/09/1958

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

E-mail pessoal: Benedito.rodrigues@bjperdoes.sp.gov.br

mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
mailto:Benedito.rodrigues@bjperdoes.sp.gov.br
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Telefone: 11 4012-1000.

Pela contratada:
Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 170.609.311-04 RG: 463.845 SSP/GO

Data de nascimento: 06/09/1958

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRATO;

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*)O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste

mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
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Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja

distintodaqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de

notificaçãoespecífica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
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ANEXO VIII - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (SOMENTE PARA O FORNECEDOR

VENCEDOR)

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)

dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de

Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras

usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO)

DAS ASSINATURAS E ANEXAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES

E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO - X - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade

com o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO

DE 12 (DOZE) MESES.

CONTRATANTE: CNPJ Nº:

CONTRATADA: CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA: OBJETO: VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO XI– DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023

PROCESSO Nº 30/2023

EDITAL Nº 24/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS

PARA MANUTENÇÃO E PEQUENAS REFORMAS DAS RUAS, PRAÇAS, IMÓVEIS E OUTROS

EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES em conformidade

com o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, COM ENTREGAS PARCELADAS PELO PERÍODO

DE 12 (DOZE) MESES.

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023, que a empresa

não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, em razão de

incidência do disposto nos termos do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações

posteriores, bemcomo que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de

habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e

idoneidade econômico-financeira.

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)
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